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Luiz Carvalho <luiz.guilherme@tjam.jus.br>

Resposta ao Ofício Circular nº 240 PTJ/TJAM - Ref.: SEI: 2021/000013462-00 
1 mensagem

Gisele dos Santos Costa <gisele.costa@tjam.jus.br> 2 de agosto de 2022 23:16
Para: "de Justiça, Setor" <protocolo@tjam.jus.br>

  Senhor Presidente, 

     De ordem do MM Juiz de Direito, Yuri Caminha Jorge, Titular da Comarca de Itamarati, encaminho
resposta ao Ofício n. 240 PTJ/TJAM.

    Respeitosamente,

--  
Gisele Costa 
Vara Única da Comarca de Itamarati/AM 
Tribunal de Justiça do Amazonas 
(92) 99132-8369 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMARCA DE ITAMARATI 

 

 

Rua Boa Vista, 105, Centro - CEP 69.510-000, Fone: (97) 3484-1165, Itamarati – AM 
comarca.itamarati@tjam.jus.br 

 

Ofício nº 354/2022-PJI  

Itamarati-AM, 2 de agosto de 2022 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES   

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

MANAUS-AM 
 

 

Assunto: Resposta ao Ofício-Circular nº 240-PTJ/TJAM 
(Ref.: SEI: 2021/000013462-00) 
 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta ao expediente em epígrafe referente 

ao cumprimento do art. 3º, IV, do Provimento nº 21/2012 do CNJ, informo que este Juízo da Comarca 

de Itamarati/AM está adotando providências para publicar mensalmente os valores e as entidades 

beneficiadas. 

  Vale informar que no ano em curso ainda não tivemos transações pecuniárias, somente 

prestações de serviços à comunidade. Tão logo seja realizado algum pagamento referente à prestação 

pecuniária o valor será depositado em conta judicial para posterior destinação. 

  Para tanto, este Juízo solicita o acesso à área “Prestação Pecuniária”, criada no Portal 

da Transparência do TJAM, informada no Memorando nº 52/2021-SEPLAN/TJAM, em cumprimento 

do art. 3º, IV, do Provimento nº 21/2012 do CNJ, e informo os seguintes servidores para serem 

habilitados:  

  1) Gisele dos Santos Costa (Diretora de Secretaria) 

  2) Manoel Elias Ferreira Mota (Assistente de Diretor) 

  3) Valéria Cristina Meira de Oliveira  (Assistente Judicial) 

 

 

 

YURI CAMINHA JORGE 

JUIZ DE DIREITO 

Titular da Vara Única de Itamarati 

YURI CAMINHA 
JORGE:5116930424
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